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PODER E X E C U T I V O 
LEI MO 7010 DE 11 DE WJVBMRO DE 1991 

Dispõe Bobre a isenção do Imposto So 
bre Serviços de Qualquer Natureza pa-
ra arciktas locais na foraa que Indi-
ca e dá outras providências'. 

A cJShasa mdnicifal de fortaleza dbcseta e eu SANĈ ICIHO a seguin 
TE LEI: Art. 19 - São Isentos do Inposto Sobre SeVlços de 
Qualquer Natureza - I.S.3. - os espetáculos teatrais, niusi 
cais, circenses, huaoristicos, dt dança e folclore, realiza-
dos por artistas locais, que sejàm profissionais ou amadores, 
no Município de Fortaleza. Parágrafo Ooico - Para os fins des 
ta Lei, são considerados artistas profissionais ou amadores 
locAis, aqueles que tenham no Munííípio dc Fortaleza o cen-
tro de suas atividades habituais, beoi como seu domicílio, há 
pelo menos 6 (seis) meses, e que estejam, inscritos no Cadas-
tro de Produtores de Bens e Serviços do Município de Fortale-
za. árt, 29 - A isenção será efetivada, em cada caso, por des 
pacho do Secretário de Finanças, ou de quem- este delegar, em 
requerimento no qual tr^nteressado faça prova do preenchimen-
to das condições e do cumprimento dos requisitos previstos 
nesta Lei. Parágrafo 0nlco - O despacho referido neste artigo 
não gero direito adquirido e será revogado de ofício, sempre 
que se apure que o beneficiado não satisfazia ou deixou de sa 
tisfazer as condições exigidas nssta Lei, cobrando-se o crédl 
to com os acréscimos legais. Art. 39 - Os bilhetes de ingres-
sos em, espetáculos Isentos do imposto ficam sujeitos t̂  chan-
cela da Prefeitura Municipal de Fortaleza. Art. 49 - Flicam ex 
cluídos 403 benefícios desta Lei os espetáculos; que_sej^m pre 
dominados por equipamentos eletrônicos sem a participaçao ao 
vivo de cantor., ^t. 59 - Fica reduzida para 5Z (cinco por 
cento) a alíquota do Imposto Sobre- Serviços de •! quaisque Natu 
reza - I.S.S,, incidente sobre os serviços de Diversões*Públl 
cas, constante da Tabela I, do Anexo II, da Lei n2 4.U4, de 
27 de dezembro de 1972. Art. 69 " Fica acrescentado â tabela 
I, constante do Anexo II, da Lei n2 4.144, de 27 de dezembro 
de 1972, o item 8, com a seguinte discriminação: ensino, ins-
trução, treinamento, avaliação de conhecimento de qualquer 
graju ou natureza - 2%,. ArC. -79 - Os terrenos situados em área 
de preservação ambiental, conforme estabelecido em Decreto Mu 
hiclpal, ficam Isentos do pagamento do Imposto Predial e Ter-
ritòrlál Urbano - IPTU, desde que não estejam, sendo utiliza-
dos em qualquer atividade econômica, situação na qual terão 
uma redução de'50Z (cinqüenta por cento) do referido imposto. 
Parágrafo Onlco - A isenção prevista neste artigo abrange,tão 
somente, a parte do terreno enquadrada na s-ituação acima, de-
vendo ser providenciado o devido desmembramento no ^cadastro 
técnico imobiliário da Secretaria de Finanças do Município, 
quando for o caso. Art. 89 - Esta-Lei entra em vigor no -dia 
12 de janeiro de 1992, revogadas as disposições em contrárifa. 
PAÇO DA PREFEITURA MDHICIPAL DE FORTALEZA, em 11 de novembro 

de 1991. Juracl Vieira de Magalhães - PREFEITO MUNICIPAL. *** *** 

AlO N9 9326/91 - O PREPEITO MUNICIPAL DE FORTALEZA, 
no uso de suas atribuições legais e, de conformidade com o 
que estabelece o Decreto n2 8612, de 18 de setembro de 1991, 
e Portaria n9 172/91, da SAM, RESOLVE atribuir a JOSÉ AGENOR 
ESR&IQOE JtiNIOR, Engenheiro de Pesca, matrícula n2 1517, a 
importância de Cr$ 202.620,42 (Duzentos e dois mil, selscen-
tos e vinte, cruzeiros e quarenta e dois centavos) referente a 
06 diárias como ajuda de custo para a viagem a P^iítecoste-Ce 
da I Região e Cr$ 2.800,00 (Dois mil e oitocentos cruzeiros) 
correspondente a passagem de ida e volta no trecho Fortale-
za/fentecoste/Fortaleza e a JOSfi FLiVIO DE , SOUSA PINHEIRO, 
Engenheiro de Pesca, matrícula n2 1294, a importância de Cr$ 
202.620,4? (Duzentos e dois mil, seiscentos e vinte cruzeiros 
e quarenta e dois centavos) referente a 06' diárias como ajuda 
de custo para a viagem a Pentecoste-Ce da I Região e Cr$__ 
.2.800,00 (Dois mil e'oitocentos cruzeiros) correspõndénte" a 
passagem de ida e volta no trecho For.talezá/Pentecoste/Forta-
leza, para participarem do Treinamento em Tecnologia do Pes-
cado, na Estação de Piscicultura do DNOCS, durânte o período 
de 18 a 23 xie novembro de 1991, devendo as despesas correrem 

por conta das dotações orçamentárias 3111.00 - PESSOAL CIVIL 
e 3132.00 - OUTROS SERVIÇOS E ENCARGOS, consignada a Secreta-
ria do Trabalho e da Ação Social, pelo orçanentõ vigente. GA-
BIim'E DO PREFEITO MUNICIPAL DE FORTALEZA, em 14 de novembr-j 
de 1991. Juracl Vieira de Magalhães - PREPEITO DE FORTALEZA. 
Francisco Gomes da Silva Caiçara - SECRETÍItlO DE ADKniISTSA-
ç X o . 

SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO DO MPHIClPIO 

ATO li9 9293/91 - O SECRETARIO DE ADMIIIISTRAÇiC I 
MUfllClPIO, no uso de suas atribuições legais, e tendo em vis 
ta o que dispõe o artigo 12, do Decreto n2 8635, de 11.10.91. 
RESOLVE, conceder a gratificação do adicional, por tempo de 
serviço, a razao de 1% (um por cento), por anuênio de efetivo 
exercício, sobíE o vcnclmento, de acordo com o artigo 118, 
parágrafo único da Lei n2 6794, de 27.12.90, publicada no 
D.O.M. n2 9526, de 02.01.91, doS servidores abaixo relaciona-
dos, lotados na Secretaria dt Finanças do Município. 
«AT. WME S A PARTIR Dí 
13.180 M5. da Conceição de O.Moraea' 17% msio 91 
14.786 Nlrvanda G.R.Bastos (excluir) 16?. junho 91 
14.786 Nlrvanda G.R.Bastos(incíuir)17% fevereiro '91 
14.783 Alice Bezerra B. Sales 15Z «rc:o 91 
SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO DO MUNICÍPIO, em 13 •'l novembro 
de 1991. Francisco Gomes da Silva Cãiiara - SECRE'í:.vaO DE AD-
MIHlSTHAÇiO. 

* * f c irit* *** 

ATO H9 9295/91-0 SECRETARIO DE ADHlKÍSTHAÇiO DO MU-
NICÍPIO, no uso de suas atribuições legais, e tem Io em vista 
o que dispõe o artigo 19, do Decreto n2 8635, de 11.10.91, 
Processo n2 14.812/91, RESOLVE, de acordo com os artigos 75, 
77, e 78 da Lei n2 6794, de 27.12.90, dp ESTATOK) DOS SERVI-
DORES DO MUNICÍPIO DE FORTALEZA, conceder^ a'pedido, a Licen-
ça Prêmio ao servidor OSVALDO CROZ VASQUES matrícula n2 21471, 
lotado na Secretaria da Saúde do Município', referente ao_ pe-
jjodo de 23.07.82 a 21.11.87,^ concernente ao 1.9 qüinqüênio, 
no~tõEâl-iie-9fl_(noventa) dias. SECRETARIA DE ADMlNlSTRACiO DC 
MDNIClPIO, em 13 de no\rémbro-de 19.91. ̂ anclsco Gomes da Sil-
va Câmara - SECRETÁRIO DE .ADMINIST8Ã(ÍZd. 

*** *** *** 

ATO N9 9296/91 - O SECP.ET.SRIO DE ADMINISTRAÇÃO DO 
MUNICÍPIO, no uso de- suas atílbulçõea-.legala e tendo em 'Vis-
ta o que dispõe o artigo 12, do Decreto n?~8635^-de^ll.lO;91, 
Processo n2 14.794/91, RESOLVE, de acordo com o artT80, da 
Lei n2 6794 de 27.12.90, do ESTATUTO DOS SERVIDORES D0_ MUNI-
CÍPIO DE FORTALEZA, Contar tê ipo de Licença Prêmio, não go-
zada, para efeito de aposentadoria e disponibilidade, concedi 
do ao servidor GERALDO ATAILDES DA SILVA, matrícula n2 25.059 
lotado na Secretaria da Saúde do Município, referente ao pe-
ríodo de 01.03.85 a 27.03.90, concernente ao 12 qüinqüênio,no 
total de 180 (cento e oitenta) dias. SECRETARIA DE ADMINISTRA 
CÃO DO MUNICÍPIO, em 13 de novembro de Í991. Francisco Gomes 
da Silva Câmara - SECRETARIO DE ADMINISTRAÇÍO. 

*** *** *** 

ATO N9 9297/91 - O SECRETARIO DE ADMINISTRAÇÍO DO 
MUNICÍPIO, no uso de suas atribuições legais, e tendo em vis-
ta o que dispõe o artigo 12, do Decreto n2 8635, de 11.10.91, 
Processos anexos, RESOLVE, de acordo com os artigos 75, 77 e 
78 dà Lei n2,6794 de 27.12.90, do ESTATUTO DOS SERVIDORES DO 
MUNICÍPIO DE FORTALEZA, conceder, a pedido. Licença Prêmio, 
aos servidores abaixo relacionados, lotados na Secretaria do 
Controle Urbano e Meio Ambiente. 
MAT. SERVIDORES QUINQ. PERIOBOm (DIAS) 
01.839 Maria do Socorro Lima 

01.388 Maria Evandir de Sousa 

12 25.06.82 
23.06.87 

12 lO.fo.7/ 
17.10.82 

90 

90 

SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO DO MUNICÍPIO, em 13 de novembro 
de 1991. Francisco Comes •da-Slíva-CÍMafa'^SECRg;ARIO DE -AB-
ministraçAo. 

*** *** *** 

ATO N9 9298/91 - O SECRETARIO DE ADMINISIUAÇAO DO 
MUNICÍPIO, no uso de suas atribuições legais, e tendo em vis-


